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rechim, 23 de Setembro de 1991.

Presidente:

Considerando-se que o povo tem o direito de
saber como e quando é gasto o dinheiro público;

Considerando-se CJ.ue e dever dos vereadores
prestarem contas de suas atividades e atuação;

Consideranoo-se que a comunidade tem o direi to
-de saber para onde vao os vereadores, quando viajam a serviço

-de suas atividades e para que vao viajar;

o subscritor deste apresenta para apreciaçao
da Casa, o seguinte:

AR T. 1 2 - A te 1O (dez) d ias apos o seu re torno de v iagens, de spesas
pagas (pelos cofres do Municipi~J os vereadores, servido-
res ou funcionários da Câmara, devem apresentar à Presi-
dência relatório de viagem.

ART. 2º - Revogam-se as disposições em contrario;

ART. 32 - Este projeto de Resolução entra em vigor após sua tramita-
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